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NOTA DE ESCLARECIMENTO À POPULAÇÃO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, CAMBORIÚ, ITAJAÍ E REGIÃO SOBRE A CASA DA CRIANÇA DO BRASIL
SENHORAS, SENHORES

A entrevista concedida no dia de ontem, 17/10/2011, pelo promotor de justiça MARIO VIEIRA JUNIOR, lotado na Vara da Infância do Juízo de Direito da Comarca de Balneário Camboriú é NO MÍNIMO INJUSTA além de sua atitude poder ser considerada CRIMINOSA.
Faz referências a DESVIO DE DINHEIRO PÚBLICO; ESTUPROS; TRAFICANTE ALICIANDO CRIANÇAS DENTRO DA CASA; MAUS TRATOS E MÁ ADMINISTRAÇÃO contra uma instituição que HÁ 18 ANOS PRESTA SERVIÇO PÚBLICO RELEVANTE A ESTA CIDADE E COMARCA. 

Para enfeitar seu cenário malévolo postou-se ao lado de uma pilha de processo declarando que “são processos que a CASA responde”, sem contudo oportunizar as pessoas a quem essa informação alcança, a oportunidade de conferir se sua afirmação é verdadeira!
Insinua desvio de dinheiro público “porque a CASA realizou um projeto de abrigamento de crianças cujas mães precisavam trabalhar” numa época em que seu quadro de funcionários estava quase ocioso pelo pouco número de crianças abrigadas pelo poder judiciário, sem que esse fato tenha sido submetido a um processo judicial regular em que fosse oportunizada a CASA sua defesa e sem que disso houvesse sequer um julgamento judicial com trânsito em julgado!
Afirma que presenciou um traficante aliciando uma criança de 7 anos, no interior do imóvel onde se situa a Casa da Criança do Brasil, mas não deu voz de prisão ao traficante, como era seu dever!

Afirma que tem provas de cinco (5) estupros ocorridos no interior da CASA, cujos fatos são desconhecidos da própria CASA e desconhecidos da própria Delegacia da Infância! 
Afirma ocorrência de maus tratos a ponto de uma criança ter quebrado sua “bacia”, ignorando toda a informação que a CASA prestou a esse respeito, comprovando que se tratou de uma criança que se machucou brincando e que a consequência foi luxação muscular como comprovado por todos os exames médicos realizados de forma particular, custeado pela própria CASA!

Suas declarações como Promotor de Justiça da Infância do juízo de Direito da Comarca de Balneário Camboriú, SC, produziram manchetes de jornais tais como:

JORNAL DIARINHO do dia 18/10/2011:

“PROMOTOR MOSTRA UMA PILHA DE PROCESSOS CONTRA O ABRIGO ... TEM DESDE ABUSO SEXUAL ATÉ DESVIO DE DINHEIRO PÚBLICO”

JORNAL PÁGINA 3 on line:

“CASA DA CRIANÇA: AQUILO SE TORNOU UMA CASA DE HORRORES, DISSE O PROMOTOR”
Existem DOIS processos em tramitação movidos pelo Ministério Público de Santa Catarina contra a Casa da Criança e contra sua Presidente Reti Jane Popelier.

O primeiro 005.06. ..... foi iniciado em 2006 pelo Promotor de Justiça Ricardo Dell´Agnollo em que pediu o afastamento da Diretoria PORQUE A CASA NÃO TINHA EQUIPE TÉCNICA (psicólogo, assistente social, pedagogo) e porque o jornal Página 3 passou o ano de 2005 denegrindo a imagem de sua ex-presidente CHRISTINA BARICHELLO por razões políticas o que “fez o promotor Ricardo desconfiar de desvios de recursos na CASA”. A Juíza de Direito Sonia Moroso NÃO AFASTOU A DIRETORIA, mas nomeou duas administradoras de sua confiança para cuidar da parte administrativa e financeira da CASA, até a decisão final daquele processo. A CASA recorreu ao Tribunal de Justiça de Santa Catarina que cassou a decisão e o processo se encontra hoje com 13 volumes, aproximadamente e há pelo menos três (3) o MPSC tenta realizar uma prova pericial nas contas da CASA DA CRIANÇA, cujas prestações de contas se encontram lá dentro do processo.

O segundo 005.08 ... foi iniciado em 2008 pelo Promotor Alberto Bigaton contra a presidente da CASA Reti Jane Popelier e contra a CASA como pessoa jurídica, por dois motivos: FATO UM: Por que Reti Jane divulgou em seu site ilegalidades que ocorreram em um processo da infância (o que ela confirma além de estar aguardando para responder por isso); FATO DOIS: que o ministério público subdividiu em quatro itens: a) violência psicológica, física, mental entre os abrigados; b) privilégio de um adolescente em detrimento de outros internos; c) negligência no monitoramento e limite de acesso de estranhos ao interior do abrigo; d) impedimento das crianças levarem seus brinquedos quando deixavam a CASA. O Juiz de Direito Renato Mastella que recebeu esse pedido NEGOU o afastamento da dirigente Reti Jane e o Desembargador Domingos Paludo que recebeu o recurso (2009. ..) do MPSC também negou o afastamento da dirigente Reti Jane.
Passaram três (3) anos e meio (¹/²) e o recurso do MPSC foi julgado em 18/08/2011 ocasião em que foi determinado o afastamento da dirigente Reti Jane. Essa decisão é ainda do despacho inicial daquele processo que já foi todo instruído, ou seja, todas as provas já foram colhidas aqui em BC e aguarda julgamento pelo Juiz de Direito Adilor Danieli.

Em 17/08/2011,  dia anterior ao julgamento daquele recurso o promotor MARIO VEIRA JUNIOR apresentou MEMORIAIS onde informava sobre um fato que tinha sido comunicado pela Dirigente Reti Jane ao Juízo da Infância no mês julho do corrente ano, a respeito de atos libidinosos praticados por três meninos de 8, 9 e 10 anos contra um menino de 4 anos, abrigados na CASA. Esse fato foi apurado pela Delegacia da Criança de Balneário Camboriú que concluiu que ninguém na CASA poderia ser considerado “culpado” porque não faltou cuidado, não faltou diligência à equipe e à administração, que tomaram todas as atitudes devidas e necessárias a respeito do episódio,  pois que tal fato foi praticado pelos meninos sem que pudessem ter sido vistos como afirmado por eles próprios à equipe policial.
Não obstante, a partir dessa situação o Promotor de Justiça MARIO VEIRA JUNIOR vem a público e CONDENA a CASA, sua Diretoria e sua Equipe de Funcionários afirmando que no  “.... ABRIGO ... TEM DESDE ABUSO SEXUAL ATÉ DESVIO DE DINHEIRO PÚBLICO” e que “ ... AQUILO SE TORNOU UMA CASA DE HORRORES ...”.

O promotor de justiça Mario Vieira Junior foi no mínimo irresponsável ao fazer tais afirmações, uma vez que se trata de fatos que não foram ainda apreciados pelo Poder Judiciário, praticando assim o crime de CALÚNIA, DIFAMAÇÃO e INJÚRIA contra a pessoa jurídica CASA DA CRIANÇA DO BRASIL, sua DIRETORIA e seus FUNCIONÁRIOS, previstos nos artigos 138, 139 e 140 do Código Penal Brasileiro, além de sujeitar-se a responder perante a Corregedoria de Justiça por comportamento inadequado em sua função, já que, como promotor da infância, tem o dever do sigilo a cerca de assuntos que estão sob “segredo de justiça”, aliás, motivo pelo qual seu órgão de Classe, o Ministério Público, está processando a dirigente do abrigo, o que permite a mesma uma incompreensão sobre o papel que desempenha.

Finalmente, a respeito da afirmação do promotor de justiça MARIO VEIRA JUNIOR sobre MÁ ADMINISTRAÇÃO, tem a CASA a dizer que desde 2006 vem pedindo AJUDA ao Poder Judiciário, ao Ministério Público, ao CMDCA e a SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA, pois comprovou naquele ano que para prestar um serviço minimamente razoável para aquelas crianças abrigadas precisaria dispor de pelo menos TRINTA E SEIS MIL REAIS por mês. 

Não recebeu dessas autoridades a ajuda que pediu.
Somente o atual CMDCA ouviu seus pedidos e depois de muita insistência autorizou, este ano, que a CASA passasse a receber VINTE E SETE MIL E QUINHENTOS REAIS (R$ 27.500,00) por mês, isso depois de CINCO anos em que pedia TRINTA E SEIS MIL REAIS (R$ 36.000,00)!!
Ou seja, antes de MÁ ADMINISTRAÇÃO, a CASA realizou um verdadeiro MILAGRE ao longo desses últimos seis anos, pois SEM RECURSOS SUFICIENTES vem atendendo crianças dia após dia, EM MÉDIA 25 CRIANÇAS QUE MORAVAM NO ABRIGO, o que somente foi interrompido pela enchente de 2008 ocasião EM QUE PERDEU TUDO. Depois daquela enchente VIU-SE OBRIGADA A SE RECONSTRUIR o que conseguiu fazer em três meses porque sempre realizou um trabalho honesto, verdadeiro e superior as suas possibilidades, que sempre foi valorizado pela população que ela atende.
Para se ter uma ideia desse MILAGRE, seu orçamento anual em 2011 é de TREZENTOS E TRINTA MIL REAIS (R$ 330.000,00) ANO ao passo que a previsão de gasto com a municipalização do abrigo que o promotor MÁRIO VEIRA JUNIOR pretende chega a HUM MILHÃO DE REAIS POR ANO (R$ 1.000.000,00), segundo informado na última reunião do CMDCA!

Ou seja: um simples cálculo aritmético deixa claro o MILAGRE que a Direção da CASA e seus funcionários tem feito ao longo desses últimos anos. Sua dirigente AFASTADA, é bom que se diga, é VOLUNTÁRIA, ou seja, NUNCA RECEBEU SALÁRIO pois é fundadora desse abrigo. Doou-se, apenas.

A CASA e sua DIRETORIA assim como a Presidente afastada estão a disposição para prestar qualquer informação e esclarecimento a respeito.
Não é verdade o que o promotor de justiça MARIO VIEIRA JUNIOR está declarando mas somente o tempo poderá demonstra isso a todas as pessoas que suas aleivosias alcançaram.

Reti Jane Popelier

(Presidente afastada)

A DIRETORIA

FUNCIONÁRIOS
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